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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA  

PROJETO DE LEI Nº 5.718, DE 2013 

(Deputado Júlio Campos) 
APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.377, DE 2012 

(Deputado Romero Rodrigues) 
 
 

 
Acrescenta o art. 37-A à Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
estabelecer a obrigatoriedade da 
divulgação de informações sobre a 
Central de Atendimento à Mulher (Ligue 
180) por empresas prestadoras de 
serviços de radiodifusão de sons (rádio) e 
de sons e imagens (televisão), por 
programadoras do serviço de acesso 
condicionado, por veículos impressos de 
comunicação e por portais de internet 
hospedados no País.   

 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
 

 
 

Acrescenta o art. 37-A à Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
estabelecer a obrigatoriedade da 
divulgação de informações sobre a 
Central de Atendimento à Mulher (Ligue 
180) por empresas prestadoras de 
serviços de radiodifusão de sons (rádio) e 
de sons e imagens (televisão), por 
programadoras dos canais obrigatórios do 
serviço de acesso condicionado previstos 
nos incisos II a XI do art. 32, da Lei nº 
12.485, de 12 de setembro de 2011, por 
veículos impressos de comunicação e por 
portais de internet hospedados no País.   
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  O Congresso Nacional decreta:   
 
   
  Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 37-A à Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, para estabelecer a obrigatoriedade da divulgação de informações 
sobre a Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180) por empresas prestadoras 
de serviços de radiodifusão de sons (rádio) e de sons e imagens (televisão), por 
programadoras dos canais obrigatórios do serviço de acesso condicionado 
previstos nos incisos II a XI do art. 32, da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011, por veículos impressos de comunicação e por portais de internet 
hospedados no País. 
 
 
  Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 37-A: 
  
  “Art. 37-A. As empresas prestadoras de serviços de radiodifusão de 
sons (rádio) e de sons e imagens (televisão), as programadoras dos canais 
obrigatórios do serviço de acesso condicionado previstos nos incisos II a XI do art. 
32, da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, os veículos impressos de 
comunicação e os portais de internet hospedados no País deverão divulgar 
informações sobre a Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180), incluindo seu 
código de acesso telefônico e os serviços ofertados pela central, nos termos 
estabelecidos nesta Lei. 
  
  § 1º As empresas prestadoras dos serviços de radiodifusão de sons 
(rádio), de sons e imagens (televisão) e as programadoras dos canais obrigatórios 
do serviço de acesso condicionado previstos nos incisos II a XI do art. 32, da Lei 
nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, deverão veicular inserções educativas, 
com duração de trinta segundos cada, duas vezes por semana, uma vez no 
horário compreendido entre as doze e as treze horas, e uma vez no horário 
compreendido entre as vinte e as vinte e uma horas, alusivas à Central de 
Atendimento à Mulher (Ligue 180). 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A proposta do Nobre Deputado Julio Campos visa tornar obrigatória 
a divulgação de informações sobre a Central de Atendimento à Mulher (Ligue 
180) por empresas prestadoras de serviços de radiodifusão de sons (rádio) e de 
sons e imagens (televisão), por programadoras do serviço de acesso 
condicionado (TV por assinatura), por veículos impressos de comunicação e por 
portais de internet hospedados no País. 
 
  No que se refere ao serviço de acesso condicionado (TV por 
assinatura), por força da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as Leis nos 11.437, de 28 de 
dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 6 de janeiro de 1995, 
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e 9.472, de 16 de julho de 1997; e dá outras providências, as prestadoras do 
serviço de acesso condicionado disponibilizam, sem quaisquer ônus ou custos 
adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, canais de 
programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de 
qualquer informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia 
analógica pelas geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer 
faixa de frequências, nos limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação 
dos seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos 
seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos 
atos do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública 
pelo Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos 
direitos à informação, à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos 
outros direitos humanos e sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e 
destinado para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a 
distância de alunos e capacitação de professores, assim como para a transmissão 
de produções culturais e programas regionais;  

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades 
não governamentais e sem fins lucrativos;  

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para 
a transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de 
atos, trabalhos, projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, 
estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso 
compartilhado entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da 
área de prestação do serviço e a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou 
para uso da Câmara Legislativa do Distrito Federal, destinado para a divulgação 
dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as 
instituições de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de 
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prestação do serviço, devendo a reserva atender a seguinte ordem de 
precedência: a) universidades; b) centros universitários; c) demais instituições de 
ensino superior. 

  Conforme estabelecido no referido inciso I, nos canais destinados à 
distribuição integral e simultânea é expressamente vedada a inserção de qualquer 
informação, de qualquer natureza, mesmo com o objetivo altamente louvável do 
Nobre autor do projeto. 

  Este é o comando legal que não pode ser alterado da forma 
proposta, pois violentaria a disposição da referida Lei º 12.485, de 12 de setembro 
de 2011. 

  Desta forma, no intuído de viabilizar a proposta do Nobre Deputado, 
apresento esta emenda delimitando a obrigatoriedade da divulgação de 
informações sobre a Central de Atendimento à Mulher (Ligue 180) por 
programadoras dos canais obrigatórios do serviço de acesso condicionado 
previstos nos incisos II a XI do art. 32, da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011, mantendo inalterado os demais itens do projeto. 

  Por estas razões, solicitamos o acolhimento da presente emenda 
modificativa.  

 
 
Sala da Comissão, em 17 de julho de 2013. 
 
  
   
 
 
 
 
          Otoniel Lima PRB/SP 

Deputado 
 
   
 

 
 
 

 
   


